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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL

DE MACAU

Regulamento Administrativo n.º 10/2022

Plano de comparticipação pecuniária no desenvolvimento 
económico para o ano de 2022

O Chefe do Executivo, depois de ouvido o Conselho Execu-
tivo, decreta, nos termos da alínea 5) do artigo 50.º da Lei Bá-
sica da Região Administrativa Especial de Macau, para valer 
como regulamento administrativo independente, o seguinte:

Artigo 1.º

Objecto e natureza

1. O presente regulamento administrativo define a forma da 
atribuição de uma comparticipação pecuniária aos residentes 
da Região Administrativa Especial de Macau, doravante desig-
nada por RAEM, que reúnam os requisitos previstos no artigo 
seguinte.

2. A comparticipação pecuniária recebida ao abrigo do 
presente regulamento administrativo não é considerada como 
rendimento para efeitos das disposições legais que tenham por 
base esse conceito quer para a criação de deveres quer para a 
concessão de direitos.

Artigo 2.º

Requisitos

1. A comparticipação pecuniária é atribuída àqueles que, no 
dia 31 de Dezembro de 2021, sejam titulares de um dos seguin-
tes documentos de identificação, válidos ou renováveis, emiti-
dos ao abrigo da Lei n.º 8/2002 (Regime do bilhete de identida-
de de residente da Região Administrativa Especial de Macau):

1) Bilhete de identidade de residente permanente da RAEM;

2) Bilhete de identidade de residente não permanente da 
RAEM.

2. A comparticipação pecuniária é também atribuída àque-
les que, em 31 de Dezembro de 2021, não tenham completado 
cinco anos de idade, não sendo, por isso, obrigatória a titulari-
dade do bilhete de identidade de residente, nos termos do n.º 2 
do artigo 3.º da Lei n.º 8/2002, desde que venham a adquirir os 
documentos de identificação referidos no número anterior.

3. A comparticipação pecuniária é atribuída igualmente 
àqueles que, em 31 de Dezembro de 2021, sejam titulares do 
bilhete de identidade de residente de Macau que se encontrem 
a viver no exterior da RAEM, referidos no n.º 2 do artigo 15.º 
da Lei n.º 8/2002, desde que seja devidamente comprovada, 
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mediante a exibição de documentos adequados, a impossibili-
dade do seu regresso a Macau para proceder à substituição dos 
antigos documentos de identificação por bilhetes de identidade 
de residente da RAEM, por se encontrarem permanentemente 
acamados ou total ou parcialmente paralisados.

4. O impedimento referido no número anterior pode ser 
comprovado, nomeadamente, através de atestado médico emi-
tido por estabelecimento médico público ou documento emiti-
do por instituição de solidariedade social que dê a conhecer a 
situação actual dos beneficiários, ambos da localidade onde os 
mesmos residem.

5. Em casos devidamente justificados, o Instituto de Acção 
Social, doravante designado por IAS, pode dispensar a apresen-
tação dos documentos referidos no número anterior aos benefi-
ciários que receberam a comparticipação pecuniária nos termos 
do n.º 2 do artigo 5.º do Regulamento Administrativo n.º 9/2021 
(Plano de comparticipação pecuniária no desenvolvimento eco-
nómico para o ano de 2021).

6. A comparticipação pecuniária devida aos indivíduos refe-
ridos no n.º 3 só pode ser recebida pelo respectivo representan-
te legal, cônjuge ou familiar no terceiro grau da linha recta ou 
da linha colateral.

7. Para efeitos do disposto no número anterior, aquele que 
receber a comparticipação pecuniária dos beneficiários tem de 
apresentar ao IAS cópia do seu documento de identificação, 
acompanhada de uma declaração pela qual se compromete a 
entregar aos respectivos beneficiários a totalidade do montante 
recebido a título da comparticipação pecuniária.

8. A comparticipação pecuniária devida aos indivíduos 
residentes na RAEM, que reúnam os requisitos previstos no 
presente artigo e que não a tenham chegado a receber por mo-
tivo de falecimento, pode ser requerida pelo cabeça-de-casal, a 
quem pertence, nos termos do artigo 1917.º do Código Civil, a 
administração da herança, até à sua liquidação e partilha.

Artigo 3.º

Montante

1. O montante da comparticipação pecuniária a atribuir aos 
titulares dos documentos de identificação referidos nas alíneas 
1) e 2) do n.º 1 do artigo anterior é de 10 000 patacas e de 6 000 
patacas, respectivamente.

2. O montante da comparticipação pecuniária a atribuir aos 
titulares dos documentos de identificação referidos no n.º 3 do 
artigo anterior é de 10 000 patacas se, em 31 de Dezembro de 
2021, forem detentores da qualidade de residente permanente, 
e de 6 000 patacas se, em 31 de Dezembro de 2021, forem de-
tentores da qualidade de residente não permanente.

Artigo 4.º

Formas de pagamento

1. A comparticipação pecuniária é paga por transferência 
bancária ou por meio de cheque, pelos serviços ou organismos 
públicos competentes nos termos do presente regulamento ad-
ministrativo.
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2. A comparticipação pecuniária devida aos indivíduos re-
feridos no n.º 8 do artigo 2.º pode ser paga por outros meios de 
pagamento legalmente previstos.

Artigo 5.º

Pagamento pelo IAS

1. A comparticipação pecuniária é paga pelo IAS, através 
das verbas transferidas para o efeito pela Direcção dos Servi-
ços de Finanças, doravante designada por DSF, de acordo com 
os procedimentos e métodos por si adoptados no pagamento 
dos subsídios abaixo discriminados, àqueles que reúnam os re-
quisitos previstos no artigo 2.º e que por ele recebam:

1) O subsídio para idosos estabelecido no Regulamento Ad-
ministrativo n.º 12/2005 (Regime do subsídio para idosos);

2) O subsídio de invalidez estabelecido na Lei n.º 9/2011 (Re-
gime do subsídio de invalidez e dos cuidados de saúde prestado 
em regime de gratuitidade);

3) Outro apoio económico regularmente concedido pelo 
IAS.

2. É igualmente paga pelo IAS a comparticipação pecuniária 
aos indivíduos referidos no n.º 3 do artigo 2.º.

Artigo 6.º

Transferência bancária

1. O montante da comparticipação pecuniária é depositado 
nas contas bancárias dos indivíduos que, reunindo os requisitos 
previstos no artigo 2.º, se encontrem numa das seguintes situa-
ções:

1) Recebam bolsas de estudo para o ensino superior, previs-
tas no Despacho da Secretária para os Assuntos Sociais e Cul-
tura n.º 32/2021;

2) Sejam trabalhadores de estabelecimentos de ensino que 
recebam o subsídio directo previsto no Despacho do Secretário 
para os Assuntos Sociais e Cultura n.º 66/2004;

3) Sejam pessoal docente que receba o subsídio para o de-
senvolvimento profissional previsto no Despacho do Secretário 
para os Assuntos Sociais e Cultura n.º 76/2012;

4) Exerçam funções nos serviços da Administração Pública, 
incluindo os organismos autónomos, e por eles recebam remu-
nerações;

5) Recebam pensões de aposentação ou de sobrevivência pa-
gas pelo Fundo de Pensões;

6) Tenham optado por receber a devolução de impostos ou 
demais pagamentos a cargo da DSF, através da presente forma.

2. O disposto na alínea 6) do número anterior não é aplicá-
vel aos beneficiários que se encontrem a viver no exterior da 
RAEM.
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Artigo 7.º

Cheque

1. Aos demais indivíduos que não estejam abrangidos pelas 
disposições dos artigos 5.º e 6.º, mas que reúnam os requisitos 
previstos no artigo 2.º, a comparticipação pecuniária é paga por 
meio de cheque cruzado a enviar pela Direcção dos Serviços 
de Identificação, doravante designada por DSI, por via postal, 
para o endereço declarado junto dos respectivos serviços.

2. Se os indivíduos referidos no número anterior forem me-
nores, o cheque pode ser depositado em conta bancária do pró-
prio ou de qualquer um dos pais.

Artigo 8.º

Gestão e execução

A execução do plano de comparticipação pecuniária no 
desenvolvimento económico para o ano de 2022 compete à 
DSF, à DSI, ao IAS, à Direcção dos Serviços de Educação e de 
Desenvolvimento da Juventude e ao Instituto para os Assuntos 
Municipais.

Artigo 9.º

Tratamento de dados pessoais

1. Para efeitos do procedimento administrativo do pagamen-
to da comparticipação pecuniária, as entidades referidas no ar-
tigo anterior podem, nos termos do disposto na Lei n.º 8/2005 
(Lei da Protecção de Dados Pessoais), recorrer a qualquer 
meio, incluindo a interconexão de dados, para fornecer, trocar, 
confirmar e utilizar os dados pessoais dos interessados com 
outras entidades públicas que possuam dados necessários para 
a execução do presente regulamento administrativo.

2. Para efeitos do disposto na alínea 5) do n.º 1 do artigo 4.º 
da Lei n.º 8/2005, as entidades referidas no artigo anterior são 
as entidades responsáveis pelo tratamento dos dados pessoais.

Artigo 10.º

Encargos

Os encargos decorrentes da atribuição da comparticipação 
pecuniária são suportados pelas verbas inscritas no Orçamento 
da RAEM, ficando as verbas dotadas para o efeito sob a gestão 
da DSF.

Artigo 11.º

Outros casos

Compete ao IAS proceder às diligências necessárias para o 
pagamento da comparticipação pecuniária aos menores, cuja 
situação de tutela não tenha ainda sido definida, aos incapazes 
e àqueles a quem tenham sido impostas medidas de segurança 
bem como medidas ou penas privativas da liberdade, desde 
que reúnam os requisitos previstos no presente regulamento 
administrativo e não consigam obtê-la através das formas nele 
previstas.
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二零二二年度醫療補貼計劃

Artigo 12.º

Entrada em vigor

O presente regulamento administrativo entra em vigor no 
dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovado em 2 de Março de 2022.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU

Regulamento Administrativo n.º 11/2022

Programa de comparticipação nos cuidados de saúde 
para o ano de 2022

O Chefe do Executivo, depois de ouvido o Conselho Execu-
tivo, decreta, nos termos da alínea 5) do artigo 50.º da Lei Bá-
sica da Região Administrativa Especial de Macau, para valer 
como regulamento administrativo independente, o seguinte:

Artigo 1.º

Objecto

1. O presente regulamento administrativo estabelece o Pro-
grama de comparticipação nos cuidados de saúde para o ano 
de 2022, doravante designado por Programa.

2. O Programa destina-se exclusivamente à comparticipação 
nos serviços de medicina de família prestados por profissionais 
de saúde, nos termos do presente regulamento administrativo.

Artigo 2.º

Profissionais de saúde

1. Para efeitos do disposto no presente regulamento admi-
nistrativo, são considerados profissionais de saúde os médicos, 
os médicos de medicina tradicional chinesa, os médicos den-
tistas, os odontologistas, os técnicos de análises clínicas, os 
técnicos de radiologia, os quiropráticos, os fisioterapeutas, os 
terapeutas ocupacionais, os terapeutas da fala, os terapeutas 
nas áreas da podiatria e da medicina desportiva, os psicólogos, 
os dietistas, os massagistas, os acupuncturistas e os mestres de 
medicina tradicional chinesa que exerçam a sua actividade em 
regime individual, tenham as respectivas licenças para o exer-
cício de actividade nos termos da legislação vigente e reúnam 
os seguintes requisitos cumulativos:

1) Não sejam beneficiários, para o exercício da respectiva ac-
tividade, de subsídios do Orçamento da Região Administrativa 
Especial de Macau, doravante designada por RAEM;

2)  Adiram ao Programa.
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2. A adesão ao Programa faz-se mediante a assinatura de 
um acordo de adesão, a celebrar entre os Serviços de Saúde e o 
profissional de saúde.

Artigo 3.º

Beneficiários

1. São beneficiários do Programa:

1) Os residentes da RAEM que, até 30 de Abril de 2023, se-
jam titulares de bilhete de identidade de residente permanente 
da RAEM, válido ou renovável, emitido ao abrigo da Lei 
n.º 8/2002 (Regime do bilhete de identidade de residente da 
Região Administrativa Especial de Macau);

2) Os titulares de bilhete de identidade de residente de Ma-
cau emitido anteriormente à vigência do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 23/2002 (Regulamento do bilhete de identidade 
de residente da Região Administrativa Especial de Macau) 
que se encontrem no exterior da RAEM e provem situação 
impeditiva da substituição daquele pelo bilhete de identidade 
de residente permanente da RAEM, em razão de incapacidade 
permanente ou internamento em instituições médicas ou de 
solidariedade social.

2. Para efeitos do disposto no número anterior, a prova faz-
-se mediante a apresentação de atestado médico passado ou 
confirmado por autoridade competente do local onde o benefi-
ciário reside ou por documento emitido por instituição médica 
ou de solidariedade social reconhecida no mesmo local.

Artigo 4.º

Comparticipação nos cuidados de saúde

A comparticipação é no montante de 600 patacas.

Artigo 5.º

Vales de saúde electrónicos

1. A comparticipação é paga através da atribuição de vales 
de saúde electrónicos.

2. Os vales de saúde electrónicos são um meio de pagamento 
especial de serviços de medicina de família prestados pelos 
profissionais de saúde.

3. Para efeitos do disposto no número anterior, os vales de 
saúde electrónicos têm de ser utilizados pelos beneficiários até 
ao dia 30 de Abril de 2024.

4. Os vales de saúde electrónicos não são convertíveis em di-
nheiro e são processados electronicamente.

5. Os vales de saúde electrónicos são transmissíveis, total ou 
parcialmente, a favor de cônjuge, ascendente ou descendente 
do 1.º grau em linha recta do beneficiário que seja titular de 
bilhete de identidade de residente permanente da RAEM.

6. O crédito que haja sido transmitido ao abrigo do número 
anterior não pode ser novamente transmitido.
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Artigo 6.º

Pagamento dos vales de saúde electrónicos

Compete aos Serviços de Saúde o processamento dos pedi-
dos de reembolso dos vales de saúde electrónicos e à Direcção 
dos Serviços de Finanças o respectivo pagamento.

Artigo 7.º

Tratamento de dados pessoais

Os Serviços de Saúde, a Direcção dos Serviços de Finanças, 
a Direcção dos Serviços de Identificação e o Instituto para os 
Assuntos Municipais podem recorrer, se necessário, a qualquer 
meio para fornecer, trocar, confirmar e utilizar os dados refe-
rentes aos profissionais de saúde, nos termos legais, e os dados 
pessoais dos beneficiários, incluindo a interconexão de dados, 
nos termos do disposto na Lei n.º 8/2005 (Lei da Protecção de 
Dados Pessoais).

Artigo 8.º

Reposição de dinheiros públicos

1. As quantias indevidamente pagas ou pagas a mais por 
conta do Programa têm de reentrar nos cofres do Tesouro da 
RAEM.

2. A obrigatoriedade de reposição das quantias indevida-
mente recebidas prescreve nos termos gerais da legislação em 
vigor relativa aos orçamentos dos serviços e organismos do 
sector público administrativo.

Artigo 9.º

Encargos

Os encargos decorrentes da atribuição da comparticipação 
são suportados pelas verbas a inscrever em Despesas Comuns 
– Orçamentos Comuns no Orçamento da RAEM.

Artigo 10.º

Normas de execução

A regulamentação relativa à obtenção, transmissão, reem-
bolso e validade dos vales de saúde electrónicos, bem como 
as instruções que se revelem necessárias à boa execução do 
presente regulamento administrativo são aprovadas por des-
pacho do Chefe do Executivo, a publicar no Boletim Oficial da 
Região Administrativa Especial de Macau.

Artigo 11.º

Apoio técnico e administrativo

O Centro de Apoio ao Programa de comparticipação nos 
cuidados de saúde que funciona junto dos Serviços de Saúde é 
responsável pelo apoio técnico e administrativo necessário à 
implementação do Programa.
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Artigo 12.º

Relatório

Compete aos Serviços de Saúde acompanhar e avaliar a 
execução do Programa, apresentando ao Chefe do Executivo 
relatórios de acompanhamento.

Artigo 13.º

Legislação subsidiária

A tudo o que não esteja especialmente previsto no presente 
regulamento administrativo, aplicam-se, subsidiariamente, as 
disposições relativas à cessão de créditos constantes do Código 
Civil.

Artigo 14.º

Entrada em vigor

O presente regulamento administrativo entra em vigor no 
dia seguinte ao da sua publicação.

Artigo 15.º

Cessação de vigência

O presente regulamento administrativo e respectivos diplo-
mas complementares cessam a produção dos seus efeitos em 31 
de Dezembro de 2024.

Aprovado em 9 de Março de 2022.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL

DE MACAU

Regulamento Administrativo n.º 12/2022

Subsídio para aquisição de material escolar a estudantes do 
ensino superior no ano lectivo de 2021/2022

O Chefe do Executivo, depois de ouvido o Conselho Execu-
tivo, decreta, nos termos da alínea 5) do artigo 50.º da Lei Bá-
sica da Região Administrativa Especial de Macau, para valer 
como regulamento administrativo independente, o seguinte:

Artigo 1.º

Objecto

1. O presente regulamento administrativo estabelece as 
regras e procedimentos a observar na atribuição do subsídio 
para aquisição de material escolar, por uma vez, a estudantes 
que frequentem cursos de ensino superior, no ano lectivo de 
2021/2022.
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2. Para efeitos do disposto no presente regulamento admi-
nistrativo, considera-se ano lectivo de 2021/2022 o ano lectivo 
fixado pelas instituições de ensino superior, que se inicie no 
período compreendido entre Abril de 2021 e Março de 2022 
com duração de seis a doze meses.

Artigo 2.º

Âmbito

1. Beneficiam do subsídio para aquisição de material escolar 
os estudantes que sejam titulares de bilhete de identidade de 
residente da Região Administrativa Especial de Macau, do-
ravante designada por RAEM, e estejam inscritos nos cursos 
abaixo indicados:

1) Curso do ensino superior, ministrado por instituição de 
ensino superior pública ou privada da RAEM, conferente de 
grau académico ou com duração não inferior a dois anos lecti-
vos;

2) Curso do ensino superior não local, autorizado nos termos 
da Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino superior), a ministrar na 
RAEM por instituição de ensino superior sediada no exterior 
da RAEM, conferente de grau académico ou com duração não 
inferior a dois anos lectivos;

3) Curso do ensino superior, ministrado por instituição de 
ensino superior pública ou privada do exterior da RAEM, 
reconhecida pelas autoridades competentes do país ou região 
de origem, conferente de grau académico ou com duração não 
inferior a dois anos lectivos.

2. Para efeitos de atribuição do subsídio, os beneficiários re-
feridos no número anterior têm de reunir, simultaneamente, as 
seguintes condições:

1) Proceder ao registo e apresentar os documentos compro-
vativos ou os esclarecimentos definidos nos termos do artigo 6.º;

2) O número de vezes em que, nos anos lectivos anteriores, 
foi atribuído ao beneficiário o subsídio para aquisição de mate-
rial escolar relativamente ao curso do ensino superior por ele 
registado no presente ano lectivo é inferior ao número de anos 
mínimo de duração normal da frequência fixado para o curso.

Artigo 3.º

Competência

1. A atribuição e gestão do subsídio para aquisição de mate-
rial escolar, a verificação e avaliação dos registos, bem como 
a coordenação do processo de atribuição do subsídio são da 
competência do Fundo do Ensino Superior, doravante designa-
do por FES.

2. Caso se verifique erro na atribuição do subsídio para 
aquisição de material escolar, compete ao FES promover ofi-
ciosamente o pagamento do montante em falta ou requerer a 
restituição do montante indevidamente pago.

Artigo 4.º

Montante do subsídio

O montante do subsídio para aquisição de material escolar é 
de 3 300 patacas.
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/

8/2005

Artigo 5.º

Acumulação de subsídio

O subsídio para aquisição de material escolar é acumulável 
com outros apoios financeiros concedidos ou a conceder por 
outras entidades públicas ou privadas.

Artigo 6.º

Formalidades

1. Os beneficiários têm de efectuar o registo entre 26 de 
Abril e 10 de Junho de 2022, através do sistema online indica-
do.

2. No acto do registo, os beneficiários têm de apresentar do-
cumento comprovativo do curso frequentado, emitido pela ins-
tituição de ensino superior em que se encontram matriculados 
ou pelas autoridades competentes do país ou região de origem, 
exceptuando-se os seguintes casos:

1)  Estudantes referidos nas alíneas 1) e 2) do n.º 1 do artigo 2.º;

2) Estudantes referidos na alínea 3) do n.º 1 do artigo 2.º, 
sempre que beneficiem de outros apoios, subsídios ou bolsas de 
estudo, concedidos por entidades públicas da RAEM.

3. O documento comprovativo referido no número anterior 
tem de conter os seguintes elementos:

1) A designação do curso que o estudante frequenta no ano 
lectivo de 2021/2022;

2) A duração normal de frequência do curso;

3) O ano lectivo da primeira matrícula de frequência no curso.

4. O FES pode solicitar aos beneficiários a apresentação de 
outros documentos ou a prestação de esclarecimentos comple-
mentares até ao dia 31 de Agosto de 2022, sempre que o consi-
dere necessário para a avaliação do registo, independentemen-
te de estes se encontrarem na RAEM ou no exterior.

Artigo 7.º

Atribuição e pagamento

1. O subsídio para aquisição de material escolar é depositado 
na conta bancária, em patacas, de um banco na RAEM, aberta 
pelo beneficiário e apresentada ao FES.

2. O pagamento é efectuado no prazo de 60 dias, contados a 
partir do último dia do período de registo referido no n.º 1 do 
artigo anterior ou, nos casos aplicáveis, da data de entrega dos 
documentos previstos nos n.os 2 e 4 do artigo anterior.

Artigo 8.º

Tratamento de dados pessoais

1. Para efeitos de tratamento do procedimento administrati-
vo de concessão do subsídio para aquisição de material escolar, 
o FES pode, nos termos do disposto na Lei n.º 8/2005 (Lei 
da Protecção de Dados Pessoais), recorrer a qualquer meio, 



N.º 11 — 14-3-2022 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — I SÉRIE 229

8/2005

 

第 14/2022號行政命令

2/2021

6/1999

 

incluindo a interconexão de dados, para fornecer, trocar, con-
firmar e utilizar os dados pessoais dos interessados, com outras 
entidades públicas ou privadas que possuam dados necessários 
à execução do presente regulamento administrativo.

2. Para efeitos do disposto na alínea 5) do n.º 1 do artigo 4.º 
da Lei n.º 8/2005, o FES é a entidade responsável pelo trata-
mento dos dados pessoais.

Artigo 9.º

Encargos

Os encargos decorrentes da atribuição do subsídio para aqui-
sição de material escolar são suportados por verbas inscritas 
no orçamento do FES.

Artigo 10.º

Entrada em vigor

O presente regulamento administrativo entra em vigor no 
dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovado em 9 de Março de 2022.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Ordem Executiva n.º 14/2022

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau, e 
nos termos do n.º 1 do artigo 9.º do Regulamento Administra-
tivo n.º 6/1999 (Organização, competências e funcionamento 
dos serviços e entidades públicos), alterado e republicado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 2/2021, o Chefe do Executivo 
manda publicar a presente ordem executiva:

Artigo 1.º

Logotipo do Instituto de Promoção do Comércio 
e do Investimento de Macau

1. É aprovado o logotipo do Instituto de Promoção do Co-
mércio e do Investimento de Macau, conforme o modelo cons-
tante do anexo à presente ordem executiva, da qual faz parte 
integrante.

2. O logotipo é impresso com as cores e as características in-
dicadas no anexo referido no número anterior.

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

9 de Março de 2022.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.
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Modelo I

Modelo II

Modelo III
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Modelo VI

(em negativo, todas as cores aparecem a Branco)

 Descrição das cores:

A  485c   0C+100M+100Y+0K

  Vermelho (Pantone 485c)  (Impressão a quatro cores 0C+100M+100Y+0K)

B  Black   0C+0M+0Y+100K

  Preto (Pantone Black)  (Impressão a quatro cores 0C+0M+0Y+100K)

 Descrição das expressões:

 Em língua chinesa: “ ” com letra tipo “Hei-Bold”.

Instituto de Promoção do Comércio e do Investimento de Macau Helvetica-Regular

 Em língua portuguesa: “Instituto de Promoção do Comércio e do Investimento de Macau” com letra tipo “Helvetica-Regular”.

Macao Trade and Investment Promotion Institute Helvetica-Regular

 Em língua inglesa: “Macao Trade and Investment Promotion Institute” com letra tipo “Helvetica-Regular”.
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Despacho do Chefe do Executivo n.º 37/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 10.º do Regulamento Administrativo n.º 11/2022 (Pro-
grama de comparticipação nos cuidados de saúde para o ano 
de 2022), o Chefe do Executivo manda:

1. Os vales de saúde electrónicos são atribuídos e processa-
dos electronicamente.

2. A transmissão dos vales de saúde electrónicos a favor de 
cônjuge, ascendente ou descendente do 1.º grau em linha recta 
do beneficiário, nos termos do n.º 5 do artigo 5.º do Regula-
mento Administrativo n.º 11/2022, faz-se mediante mera decla-
ração de transmissão.

3. Os cuidados de saúde prestados aos beneficiários são con-
firmados electronicamente pelo utente.

4. Os vales de saúde electrónicos utilizados são, mensalmen-
te, validados e processados pelos Serviços de Saúde.

5. Os Serviços de Saúde efectuam a liquidação dos vales de 
saúde electrónicos até ao dia 30 do mês seguinte ao da respec-
tiva validação.

6. Todas as operações relativas ao pagamento dos vales de 
saúde electrónicos têm de ser realizadas até ao dia 31 de De-
zembro de 2024, inclusive.

7. O vale de saúde electrónico é válido até 31 de Dezembro 
de 2024, não podendo ser revalidado.

8. O presente despacho entra em vigor na data do início da 
vigência do Regulamento Administrativo n.º 11/2022.

11 de Março de 2022.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 18/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 3 do artigo 13.º do Regulamento Administrativo 
n.º 22/2021 (Regime do ensino técnico-profissional do ensino 
não superior), a Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura 
manda: 

1. São aprovados os seguintes cursos de ensino técnico-
-profissional da educação regular a ser ministrados nas escolas 
oficiais, cujos planos curriculares constam do anexo ao presen-
te despacho, do qual fazem parte integrante:

1) Curso de Técnicas Electrónicas;

2) Curso de Cuidados de Saúde;

3) Curso de Culinária Internacional;

第 37/2022號行政長官批示

11/2022

11/2022

11/2022

 

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 18/2022號社會文化司司長批示

22/2021
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4) Curso de Design de Comunicação Visual;

5) Curso de Tecnologias de Informação;

6) Curso de Design de Moda e Vestuário;

7) Curso de Técnicas de Tradução e Interpretação na Área 
Luso-Chinesa;

8) Curso de Técnicas de Turismo;

9) Curso de Técnicas de Palco e Produção de Eventos.

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação e produz efeitos desde 1 de Setembro de 2022.

3 de Março de 2022. 

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U. 
––––––––––

電子技術課程

1

200 200 80 16400

57%

200 200 80 16400

200 200 80 16400

40 40 --- 2800

40 --- --- 1400

--- 40 --- 1400
2 --- --- --- ---

80 80 80 8000

120 120 --- 8400

120 120 --- 8400

43%

120 120 --- 8400

120 120 --- 8400

120 120 120 12000

--- --- 280 8400

80 80 --- 5600

--- --- 80 2400

1440 1440 800
124800

26400

8000

40 40 40
---

40 40 40

1. 40

2. 
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健康照顧課程

200 200 80 16400

59%

200 200 80 16400

200 200 80 16400

40 40 --- 2800

40 --- --- 1400

--- 40 --- 1400

80 80 --- 5600

80 80 80 8000

80 80 --- 5600

80 --- --- 2800

41%

--- 80 --- 2800

--- --- 40 1200

40 --- --- 1400

80 --- --- 2800

--- 80 --- 2800

--- 40 --- 1400

80 --- --- 2800

80 80 --- 5600

160 160 240 18400

--- --- 40 1200

--- --- 40 1200

--- 80 --- 2800

--- --- 80 2400

1440 1440 760
123600

26400

8000

40 40 40
---

40 40 40

40
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國際廚藝課程

200 200 80 16400

57%

160 160 80 13600

200 200 80 16400

40 40 --- 2800

40 --- --- 1400

--- 40 --- 1400

80 80 --- 5600

80 80 80 8000

80 80 --- 5600

40 40 --- 2800

43%

80 --- --- 2800

--- 80 --- 2800

80 --- --- 2800

--- 80 --- 2800

360 360 400 37200

--- --- 80 2400

1440 1440 800
124800

26400

8000

40 40 40
---

40 40 40

40
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視覺傳達設計課程

1

200 200 80 16400

55%

160 160 80 13600

200 200 80 16400

40 40 --- 2800

40 --- --- 1400

--- 40 --- 1400

2 --- --- --- ---

80 80 80 8000

80 80 --- 5600

40 40 --- 2800

45%

80 120 120 10600

80 200 --- 9800

280 120 320 23600

40 40 40 4000

--- --- 80 2400

1320 1320 880
118800

26400

8000

40 40 40
---

40 40 40

1. 40

2. 
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資訊科技課程

1

200 200 80 16400

57%

200 200 80 16400

200 200 80 16400

40 40 --- 2800

40 --- --- 1400

--- 40 --- 1400

2 --- --- --- ---

80 80 80 8000

120 120 --- 8400

120 120 80 10800

43%

120 120 80 10800

120 120 80 10800

120 120 80 10800

80 80 80 8000

--- --- 80 2400

1440 1440 800
124800

26400

8000

40 40 40
---

40 40 40

1. 40

2. 
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時尚服裝綜合設計課程

200 200 80 16400

58%

160 160 80 13600

200 200 80 16400

40 40 --- 2800

40 --- --- 1400

--- 40 --- 1400

80 80 --- 5600

80 80 80 8000

80 80 --- 5600

40 40 --- 2800

42%

120 240 160 17400

--- 80 --- 2800

240 200 280 23800

80 --- --- 2800

--- --- 80 2400

1360 1440 840
123200

26400

8000

40 40 40
---

40 40 40

40
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中葡翻譯課程

1

200 200 80 15600

50%

200 200 80 15600

200 200 80 15600

40 40 --- 2800

40 --- --- 1400

--- 40 --- 1400

2 --- --- --- ---

80 80 80 7200

80 80 --- 5600

160 160 80 12800

50%

80 80 --- 5600

120 --- 120 6600

80 --- --- 2800

40 --- 40 2200

--- --- 40 800

--- 160 160 8800

--- 80 80 4400

--- 80 80 4400

--- --- 160 3200

80 --- 80 4400

--- --- 80 1600

1440 1440 1240
122800

26400

7200

40 40 40
---

40 40 40

1. 40

2. 



240    11    2022  3  14 

旅遊技術課程

200 200 80 16400

57%

160 160 80 13600

200 200 80 16400

40 40 --- 2800

40 --- --- 1400

--- 40 --- 1400

80 80 --- 5600

80 80 80 8000

80 80 --- 5600

80 80 80 8000

43%

80 80 --- 5600

-1 80 --- --- 2800

-2 --- 80 --- 2800

80 --- --- 2800

--- 80 --- 2800

--- 80 --- 2800

240 160 320 23600

--- --- 80 2400

1440 1440 800
124800

26400

8000

40 40 40
---

40 40 40

40
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舞台技術及活動製作課程

1

200 200 80 16400

57%

200 200 80 16400

200 200 80 16400

40 40 --- 2800

40 --- --- 1400

--- 40 --- 1400

2 --- --- --- ---

80 80 80 8000

120 120 --- 8400

80 240 240 18400

43%

240 240 160 21600

160 80 --- 8400

80 --- --- 2800

--- --- 80 2400

1440 1440 800
124800

26400

8000

40 40 40
---

40 40 40

1. 40

2. 
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Curso de Técnicas Electrónicas

A
ctividades lectivas

Áreas Disciplinas

Duração semanal das 
actividades lectivas 

(minutos) (Nota 1)

Duração 
total das 

actividades 
lectivas 

(minutos)

Proporção

1.º 
Ano

2.º 
Ano

3.º 
Ano

B
ases culturais

O
brigatórias

Primeira Língua Língua Chinesa 200 200 80 16400

57%

Segunda Língua 
(Português ou Inglês)

Português
200 200 80 16400

Inglês

Matemática Matemática 200 200 80 16400

Indivíduo, Sociedade e 
Humanidade

Educação Moral e 
Cívica

40 40 --- 2800

História 40 --- --- 1400

Geografia --- 40 --- 1400

Tecnologias de 
Informação (Nota 2) Informática --- --- --- ---

Educação Física e 
Saúde

Educação Física 80 80 80 8000

Outras disciplinas Ciências Naturais 120 120 --- 8400

T
écnico-profissional

Disciplinas de Especialização

Aplicação de 
Tecnologias de 

Informação
120 120 --- 8400

43%

Electrónica 120 120 --- 8400

Electrotécnica 120 120 --- 8400

Sistema de Controlo 120 120 120 12000

Prática de Electrónica --- --- 280 8400

Complemento de 
Especialização

80 80 --- 5600

Prática Profissional --- --- 80 2400

Duração semanal das actividades lectivas 1440 1440 800
124800

Duração total das actividades lectivas

Estágio profissional 26400

Actividades extracurriculares 8000

Outras actividades educativas

Assuntos da turma 40 40 40

---Prática de 
Educação Moral

40 40 40

Notas:

1. A duração de cada aula é de 40 minutos.   

2. Através da disciplina de Aplicação de Tecnologias de Informação criada no âmbito das disciplinas de especialização, os alunos 
adquirem conhecimentos relativos à disciplina de Tecnologias de Informação criada no âmbito das disciplinas obrigatórias da 
área das bases culturais.
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Curso de Cuidados de Saúde

A
ctividades lectivas

Áreas Disciplinas

Duração semanal das 
actividades lectivas 

(minutos) (Nota)

Duração 
total das 

actividades 
lectivas 

(minutos)

Proporção
1.º 

Ano
2.º 

Ano
3.º 

Ano

B
ases culturais

O
brigatórias

Primeira Língua Língua Chinesa 200 200 80 16400

59%

Segunda Língua
(Português ou Inglês)

Português
200 200 80 16400

Inglês

Matemática Matemática 200 200 80 16400

Indivíduo, Sociedade e 
Humanidade

Educação Moral e 
Cívica

40 40 --- 2800

História 40 --- --- 1400

Geografia --- 40 --- 1400

Tecnologias de 
Informação

Informática 80 80 --- 5600

Educação Física e 
Saúde

Educação Física 80 80 80 8000

Outras disciplinas Ciências Naturais 80 80 --- 5600

T
écnico-profissional

Disciplinas de Especialização

Estrutura e 
Funcionamento do 

Corpo Humano
80 --- --- 2800

41%

Iniciação aos Cuidados 
de Saúde a Idosos

--- 80 --- 2800

Princípios Básicos de 
Avaliação Física

--- --- 40 1200

Técnicas de Auxílio e 
Assistência

40 --- --- 1400

Iniciação à Sociologia 80 --- --- 2800

Técnicas de Primeiros 
Socorros

--- 80 --- 2800

Alimentação e Saúde --- 40 --- 1400

Técnicas de Divulgação 
de Conhecimentos 
Gerais na Área da 

Saúde

80 --- --- 2800

Psicologia nos Cuidados 
de Saúde

80 80 --- 5600

Prática de Cuidados de 
Saúde

160 160 240 18400

Discussão Temática de 
Cuidados de Saúde

--- --- 40 1200

Segurança e Saúde 
Ocupacional

--- --- 40 1200

Complemento de 
Especialização

--- 80 --- 2800

Prática Profissional --- --- 80 2400

Duração semanal das actividades lectivas 1440 1440 760
123600

Duração total das actividades lectivas

Estágio profissional 26400

Actividades extracurriculares 8000

Outras actividades educativas
Assuntos da turma 40 40 40

---Prática de 
Educação Moral

40 40 40

Nota: A duração de cada aula é de 40 minutos.
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Curso de Culinária Internacional

A
ctividades lectivas

Áreas Disciplinas

Duração semanal das 

actividades lectivas 

(minutos) (Nota)

Duração 

total das 

actividades 

lectivas 

(minutos)

Proporção

1.º 

Ano

2.º 

Ano

3.º 

Ano

B
ases culturais

O
brigatórias

Primeira Língua Língua Chinesa 200 200 80 16400

57%

Segunda Língua

(Português ou Inglês)

Português
160 160 80 13600

Inglês

Matemática Matemática 200 200 80 16400

Indivíduo, Sociedade e 

Humanidade

Educação Moral e 

Cívica
40 40 --- 2800

História 40 --- --- 1400

Geografia --- 40 --- 1400

Tecnologias de 

Informação
Informática 80 80 --- 5600

Educação Física e 

Saúde
Educação Física 80 80 80 8000

Outras disciplinas Ciências Sociais 80 80 --- 5600

T
écnico

-profissional

Disciplinas de Especialização

Inglês Técnico 40 40 --- 2800

43%

Operações de Serviço 

de Restauração 

Internacional

80 --- --- 2800

Introdução à Nutrição 

Alimentar
--- 80 --- 2800

Higiene e Ciência 

Alimentar
80 --- --- 2800

Operações em Hotéis 

Internacionais
--- 80 --- 2800

Culinária Internacional 

e Confecção de 

Alimentos

360 360 400 37200

Prática Profissional --- --- 80 2400

Duração semanal das actividades lectivas 1440 1440 800
124800

Duração total das actividades lectivas

Estágio profissional 26400

Actividades extracurriculares 8000

Outras actividades educativas

Assuntos da turma 40 40 40

---Prática de 

Educação Moral
40 40 40

Nota: A duração de cada aula é de 40 minutos.
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Curso de Design de Comunicação Visual

A
ctividades lectivas

Áreas Disciplinas

Duração semanal das 

actividades lectivas 

(minutos) (Nota 1)

Duração 

total das 

actividades 

lectivas 

(minutos)

Proporção

1.º 

Ano

2.º 

Ano

3.º 

Ano

B
ases culturais

O
brigatórias

Primeira Língua Língua Chinesa 200 200 80 16400

55%

Segunda Língua

(Português ou Inglês)

Português
160 160 80 13600

Inglês

Matemática Matemática 200 200 80 16400

Indivíduo, Sociedade e 

Humanidade

Educação Moral e 

Cívica
40 40 --- 2800

História 40 --- --- 1400

Geografia --- 40 --- 1400

Tecnologias de 

Informação (Nota 2) Informática --- --- --- ---

Educação Física e 

Saúde
Educação Física 80 80 80 8000

Outras disciplinas Ciências Sociais 80 80 --- 5600

T
écnico-profissional

Disciplinas de Especialização

Inglês Técnico 40 40 --- 2800

45%

Aplicação de 

Tecnologias de 

Informação

80 120 120 10600

Engenharia Digital 80 200 --- 9800

Comunicação Visual 280 120 320 23600

História da Arte e 

História do Design
40 40 40 4000

Prática Profissional --- --- 80 2400

Duração semanal das actividades lectivas 1320 1320 800
118800

Duração total das actividades lectivas

Estágio profissional 26400

Actividades extracurriculares 8000

Outras actividades educativas

Assuntos da turma 40 40 40

---Prática de 

Educação Moral
40 40 40

Notas:       

1. A duração de cada aula é de 40 minutos.       

2. Através da disciplina de Aplicação de Tecnologias de Informação criada no âmbito das disciplinas de especialização, os alunos 
adquirem conhecimentos relativos à disciplina de Tecnologias de Informação criada no âmbito das disciplinas obrigatórias da 
área das bases culturais.
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Curso de Tecnologias de Informação

A
ctividades lectivas

Áreas Disciplinas

Duração semanal das 

actividades lectivas 

(minutos) (Nota 1)

Duração 

total das 

actividades 

lectivas 

(minutos)

Proporção

1.º 

Ano

2.º 

Ano

3.º 

Ano

B
ases culturais

O
brigatórias

Primeira Língua Língua Chinesa 200 200 80 16400

57%

Segunda Língua

(Português ou Inglês)

Português
200 200 80 16400

Inglês

Matemática Matemática 200 200 80 16400

Indivíduo, Sociedade e 

Humanidade

Educação Moral e 

Cívica
40 40 --- 2800

História 40 --- --- 1400

Geografia --- 40 --- 1400

Tecnologias de 

Informação (Nota 2) Informática --- --- --- ---

Educação Física e 

Saúde
Educação Física 80 80 80 8000

Outras disciplinas Ciências Naturais 120 120 --- 8400

T
écnico

-profissional
Disciplinas de Especialização

Aplicação de 

Tecnologias de 

Informação 

120 120 80 10800

43%

Redes Informáticas 120 120 80 10800

Criação Digital 120 120 80 10800

Prática de Tecnologias 120 120 80 10800

Complemento de 

Especialização
80 80 80 8000

Prática Profissional --- --- 80 2400

Duração semanal das actividades lectivas 1440 1440 800
124800

Duração total das actividades lectivas

Estágio profissional 26400

Actividades extracurriculares 8000

Outras actividades educativas

Assuntos da turma 40 40 40

---Prática de 

Educação Moral
40 40 40

Notas:

1. A duração de cada aula é de 40 minutos.

2. Através da disciplina de Aplicação de Tecnologias de Informação criada no âmbito das disciplinas de especialização, os alunos 
adquirem conhecimentos relativos à disciplina de Tecnologias de Informação criada no âmbito das disciplinas obrigatórias da 
área das bases culturais.      
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Curso de Design de Moda e Vestuário

A
ctividades lectivas

Áreas Disciplinas

Duração semanal das 

actividades lectivas 

(minutos) (Nota)

Duração 

total das 

actividades 

lectivas 

(minutos)

Proporção

1.º 

Ano

2.º 

Ano

3.º 

Ano

B
ases culturais

O
brigatórias

Primeira Língua Língua Chinesa 200 200 80 16400

58%

Segunda Língua

(Português ou Inglês)

Português
160 160 80 13600

Inglês

Matemática Matemática 200 200 80 16400

Indivíduo, Sociedade e 

Humanidade

Educação Moral e 

Cívica
40 40 --- 2800

História 40 --- --- 1400

Geografia --- 40 --- 1400

Tecnologias de 

Informação
Informática 80 80 --- 5600

Educação Física e 

Saúde
Educação Física 80 80 80 8000

Outras disciplinas Ciências Sociais 80 80 --- 5600

T
écnico-profissional

Disciplinas de Especialização

Inglês Técnico 40 40 --- 2800

42%

Design de Moda 120 240 160 17400

Aplicação de 

Tecnologias para 

Vestuário

--- 80 --- 2800

Prática de Moda 240 200 2800 23800

Complemento de 

Especialização
80 --- --- 2800

Prática Profissional --- --- 80 2400

Duração semanal das actividades lectivas 1360 1440 840
123200

Duração total das actividades lectivas

Estágio profissional 26400

Actividades extracurriculares 8000

Outras actividades educativas

Assuntos da turma 40 40 40

---Prática de 

Educação Moral
40 40 40

Nota: A duração de cada aula é de 40 minutos.
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Curso de Técnicas de Tradução e Interpretação na Área Luso-Chinesa

A
ctividades lectivas

Áreas Disciplinas

Duração semanal das 
actividades lectivas 

(minutos) (Nota 1)

Duração 
total das 

actividades 
lectivas 

(minutos)

Proporção
1.º 

Ano
2.º 

Ano
3.º 

Ano

B
ases culturais

O
brigatórias

Primeira Língua Língua Chinesa 200 200 80 15600

50%

Segunda Língua
(Português ou Inglês)

Português
200 200 80 15600

Inglês

Matemática Matemática 200 200 80 15600

Indivíduo, Sociedade e 
Humanidade

Educação Moral e 
Cívica

40 40 --- 2800

História 40 --- --- 1400

Geografia --- 40 --- 1400

Tecnologias de 
Informação (Nota 2) Informática --- --- --- ---

Educação Física e 
Saúde

Educação Física 80 80 80 7200

Outras disciplinas Ciências Sociais 80 80 --- 5600

T
écnico-profissional

Disciplinas de Especialização

Inglês Técnico 160 160 80 12800

50%

Aplicação de 
Tecnologias de 

Informação
80 80 --- 5600

Leitura Extensiva em 
Português

120 --- 120 6600

Chinês Moderno 80 --- --- 2800

História de Macau e 
Portugal

40 --- 40 2200

Introdução à 
Administração Pública 

de Macau
--- --- 40 800

Comunicação em 
Chinês e Português

--- 160 160 8800

Nível Básico da 
Tradução Oral 
Luso-Chinesa

--- 80 80 4400

Nível Básico da 
Tradução Escrita 

Luso-Chinesa
--- 80 80 4400

Prática de Tradução e 
Interpretação

--- --- 160 3200

Complemento de 
Especialização

80 --- 80 4400

Prática Profissional --- --- 80 1600

Duração semanal das actividades lectivas 1440 1440 1240
122800

Duração total das actividades lectivas

Estágio profissional 26400

Actividades extracurriculares 7200

Outras actividades educativas

Assuntos da turma 40 40 40

---Prática de 
Educação Moral

40 40 40

Notas: 
1. A duração de cada aula é de 40 minutos.
2. Através da disciplina de Aplicação de Tecnologias de Informação criada no âmbito das disciplinas de especialização, os alunos 

adquirem conhecimentos relativos à disciplina de Tecnologias de Informação criada no âmbito das disciplinas obrigatórias da 
área das bases culturais.
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Curso de Técnicas de Turismo

A
ctividades lectivas

Áreas Disciplinas

Duração semanal das 

actividades lectivas 

(minutos) (Nota)

Duração 

total das 

actividades 

lectivas 

(minutos)

Proporção

1.º 

Ano

2.º 

Ano

3.º 

Ano

B
ases culturais

O
brigatórias

Primeira Língua Língua Chinesa 200 200 80 16400

57%

Segunda Língua

(Português ou Inglês)

Português
160 160 80 13600

Inglês

Matemática Matemática 200 200 80 16400

Indivíduo, Sociedade e 

Humanidade

Educação Moral e 

Cívica
40 40 --- 2800

História 40 --- --- 1400

Geografia --- 40 --- 1400

Tecnologias de 

Informação
Informática 80 80 --- 5600

Educação Física e 

Saúde
Educação Física 80 80 80 8000

Outras disciplinas Ciências Sociais 80 80 --- 5600

T
écnico-profissional

Disciplinas de Especialização

Inglês Técnico 80 80 80 8000

43%

Língua Estrangeira 

Prática
80 80 --- 5600

Gestão de Hotelaria e 

Restauração - 1
80 --- --- 2800

Gestão de Hotelaria e 

Restauração - 2
--- 80 --- 2800

Introdução à Hotelaria 80 --- --- 2800

Introdução ao Turismo --- 80 --- 2800

Técnicas de Relações 

Públicas e Atendimento
--- 80 --- 2800

Prática de Técnicas de 

Turismo
240 160 320 23600

Prática Profissional --- --- 80 2400

Duração semanal das actividades lectivas 1440 1440 800
124800

Duração total das actividades lectivas

Estágio profissional 26400

Actividades extracurriculares 8000

Outras actividades educativas

Assuntos da turma 40 40 40

---Prática de 

Educação Moral
40 40 40

Nota: A duração de cada aula é de 40 minutos.



250    11    2022  3  14 

Curso de Técnicas de Palco e Produção de Eventos

A
ctividades lectivas

Áreas Disciplinas

Duração semanal das 

actividades lectivas 

(minutos) (Nota 1)

Duração 

total das 

actividades 

lectivas 

(minutos)

Proporção

1.º 

Ano

2.º 

Ano

3.º 

Ano

B
ases culturais

O
brigatórias

Primeira Língua Língua Chinesa 200 200 80 16400

57%

Segunda Língua

(Português ou Inglês)

Português
200 200 80 16400

Inglês

Matemática Matemática 200 200 80 16400

Indivíduo, Sociedade e 

Humanidade

Educação Moral

e Cívica
40 40 --- 2800

História 40 --- --- 1400

Geografia --- 40 --- 1400

Tecnologias de 

Informação (Nota 2) Informática --- --- --- ---

Educação Física e 

Saúde
Educação Física 80 80 80 8000

Outras disciplinas Ciências Naturais 120 120 --- 8400

T
écnico-profissional

Disciplinas de Especialização

Aplicação de 

Tecnologias de 

Informação

80 240 240 18400

43%

Técnicas e Gestão de 

Palco
240 240 160 21600

Prática de Técnicas de 

Palco
160 80 --- 8400

Teoria Básica de 

Circuitos Eléctricos e 

Segurança

80 --- --- 2800

Prática Profissional --- --- 80 2400

Duração semanal das actividades lectivas 1440 1440 800
124800

Duração total das actividades lectivas

Estágio profissional 26400

Actividades extracurriculares 8000

Outras actividades educativas

Assuntos da turma 40 40 40

---Prática de 

Educação Moral
40 40 40

Notas:  

1. A duração de cada aula é de 40 minutos.

2. Através da disciplina de Aplicação de Tecnologias de Informação criada no âmbito das disciplinas de especialização, os alunos 
adquirem conhecimentos relativos à disciplina de Tecnologias de Informação criada no âmbito das disciplinas obrigatórias da 
área das bases culturais.
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Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura  n.º 19/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 1 do artigo 14.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do 
ensino superior), conjugado com a alínea 1) do n.º 1 do artigo 
5.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, 
competências e funcionamento dos serviços e entidades públi-
cos), republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 2/2021, 
a Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. É aprovada a criação do curso de mestrado em Neurociências 
e Comportamento ministrado conjuntamente pela Universidade 
de São José e pelo ISPA — Instituto Universitário de Ciências 
Psicológicas, Sociais e da Vida. 

2. São aprovados a organização científico-pedagógica e o 
plano de estudos do curso referido no número anterior, cons-
tantes dos anexos I e II ao presente despacho e que dele fazem 
parte integrante.

3. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

9 de Março de 2022.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

––––––––––

ANEXO I

Organização científico-pedagógica do curso de 
mestrado em Neurociências e Comportamento 

1. Denominação das instituições de ensino superior e res-
pectivas sedes: Universidade de São José (Estrada Marginal da 
Ilha Verde, n.os 14-17, Macau) e ISPA — Instituto Universitário 
de Ciências Psicológicas, Sociais e da Vida (Rua Jardim do Ta-
baco, n.º 34, 1149-041 Lisboa, Portugal).  

2. Ramo de conhecimento: Neurociências.

3. Duração do curso: 2 anos.

4. Língua veicular: Inglesa.

5. Regime de leccionação: Aulas presenciais.

6. Condições de candidatura: De acordo com o disposto no 
n.º 8 do artigo 20.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino supe-
rior).

7. Locais de ministração do curso: Macau e Portugal.

8. Requisitos de graduação: 

1) O número de unidades de crédito necessário à conclusão 
do curso é de 40 unidades de crédito;

2) A obtenção do grau de mestre está ainda condicionada à 
elaboração, entrega, discussão pública e aprovação de uma dis-
sertação escrita original.

19/2022

10/2017

2/2021 6/1999

ISPA - Instituto Universitário de 

Ciências Psicológicas, Sociais e da Vida

   

––––––––––

14 -17 ISPA - Inst ituto Universitár io de 

Ciências Psicológicas, Socia is e da Vida (Rua Jardim 

do Tabaco, n.º 34, 1149- 041 Lisboa, Portugal)

10/2017

40
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ISPA - Instituto Universitário de Ciências 

Psicológicas, Sociais e da Vida

ECTS*

分子與 必修 36 3 7.5

" 36 3 7.5

" 36 3 7.5

" 36 3 7.5

" 36 3 7.5

" 36 3 7.5

" 36 3 7.5

" 36 3 7.5

" 36 3 7.5

" 36 3 7.5

" -- 10 45

* ECTS European Credit Transfer and Accumulation 

System  

9. Grau académico atribuído: Os estudantes que concluam 
o curso e preencham os requisitos de graduação podem obter 
o grau de mestre, atribuído conjuntamente pela Universidade 
de São José e pelo ISPA — Instituto Universitário de Ciências 
Psicológicas, Sociais e da Vida.

ANEXO II

Plano de estudos do curso de mestrado 
em Neurociências e Comportamento

Unidades curricu-
lares/Disciplinas

Tipo

Horas de 
ensino 
presen-

cial

Unidades 
de 

crédito

Créditos 
ECTS* 
corres-

pondentes

Neurociências Mole-
culares e Celulares

Obri-
gatória 36 3 7.5

Neuroanatomia Fun-
cional e Comparada » 36 3 7.5

Neurociências 
Cognitivas » 36 3 7.5

Métodos de Investi-
gação em Neuroci-
ências e Comporta-
mento » 36 3 7.5

Neurociências Clí-
nicas » 36 3 7.5

Neurociências Sociais » 36 3 7.5

Neuroeconomia » 36 3 7.5

Neurociências Apli-
cadas à Educação » 36 3 7.5

Seminário Avança-
do em Neurociên-
cias Humanas » 36 3 7.5

Seminário Avança-
do em Neurociên-
cias Comparadas » 36 3 7.5

Dissertação » -- 10 45

* ECTS — European Credit Transfer and Accumulation 
System (Sistema Europeu de Transferência e Acumulação de 
Créditos)
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